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    1 INTRODUÇÃO1





    O Brasil, assim como as nações do Ocidente, funda seu modo de produção no capitalismo, um sistema que traz em sua essência desigualdades determinadas pela diferença de classes (capitalistas e proletariados). Por esse motivo, a República Federativa do Brasil tem como fundamento a livre iniciativa e o valor social do trabalho, previstos na Constituição Federal (CF), art. 1º, IV. Tem como objetivo determinado pela Constituição (Brasil, 1988) a construção de uma sociedade justa, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades sociais, conforme preceitua a CF, art. 3º, I e III (Canotilho et al, 2023).




    Nesse sentido, é fundamental perceber que a colocação do sujeito no mundo capitalista se dá, em regra, por meio do trabalho. É ele que permite ao proletariado, que não detém os meios de produção, suprir suas necessidades individuais, desde os níveis mais essenciais, como alimentação e moradia, até os níveis mais elevados de necessidades humanas, como acesso à cultura, lazer, esportes, dentre outros. A regulação da exploração do trabalho alheio se torna fundamental nesse contexto, uma vez que a obtenção desenfreada de lucro tem o potencial de reduzir a humanidade a objetos e levar o país a patamares civilizatórios inaceitáveis em uma ordem democrática.




    A legislação trabalhista, portanto, serve para mediar a relação entre explorador e explorado, impondo limites aceitáveis. Sua importância é tamanha que dispõe de um dispositivo constitucional para traçar elementos mínimos devidos a cada trabalhador e trabalhadora, conforme dispõe o art. 7º da Constituição (Brasil, 1988).




    Por outro lado, a simples previsão legal, ainda que em nível constitucional, é insuficiente para uma ordem jurídica efetivamente justa. É fundamental entender que a propensão ao descumprimento de normas, que se dá em diversos âmbitos do Direito, se acentua na esfera trabalhista, já que a maioria dos direitos importa em diminuição do lucro, o que é contrário à regra imposta pelo modo de produção. Trata-se, portanto, de um conflito constante, que deve ser mediado por instituições com forças suficientes para enfrentar a situação, já que o trabalhador é parte dependente dos empregadores e, portanto, hipossuficiente.




    O acesso à justiça constitui garantia fundamental, prevista no art. 5º, XXXV da Constituição Federal, sendo imprescindível para a concretização do Estado Democrático de Direito (Brasil, 1988). É ela que difere um Estado proclamador de direitos de um Estado garantidor de direitos.




    Apesar de o Direito do Trabalho estar inserido entre os grandes ramos do Direito não penal e privado, ele possui peculiaridades ontológicas que demandam uma análise específica sobre o acesso à justiça. Essa garantia se destaca sobretudo porque, na relação essencial (empregado e empregador), a hipossuficiência limita a aplicação da autonomia da vontade privada, expondo os cidadãos a diversas situações de injustiças e vulnerabilidade.




    Nas últimas cinco décadas, vem se estabelecendo e consolidando uma nova doutrina econômica denominada neoliberalismo. Propondo uma revisão do liberalismo clássico, ela acentua as tendências de acumulação por parte do capital e, para tanto, aponta o Estado como um grande fator impeditivo do desenvolvimento econômico. Mais que isso: passa a atacar a existência de direitos e garantias, que deveriam ser conquistados numa ótica maximizada de meritocracia, na qual o mercado regula todas as relações (Casara, 2017).




    Evidentemente, as relações de trabalho, nesse contexto, são o alvo principal. Como estratégias, essa doutrina propõe a desregulação e flexibilização dos direitos trabalhistas. Além disso, promove uma caçada às instituições que efetivam os direitos (ainda) concedidos.




    Atualmente a visão de acesso à Justiça exige uma ordem jurídica justa, ideia lançada na clássica obra “Acesso à Justiça” de Mauro Capelletti e Bryant Garth (1988), apesar de não ser por eles aprofundada, diante da magnitude da pesquisa empírica realizada por eles. Nessa ideia, que vem sendo desenvolvida ao longo dos mais de 50 anos, enquadra-se a percepção de que o acesso à justiça não significa, necessariamente, acesso ao Judiciário, ganhando importância os Métodos Adequados de Solução de Conflitos (MASC), bem como a visão de que a justiça pode ser feita por outros órgãos e entidades, especialmente ao se acompanhar o cumprimento da lei.




    Nesse aspecto, no âmbito trabalhista, os sindicatos e a Inspeção do Trabalho (órgão do Poder Executivo responsável pela fiscalização do cumprimento da legislação trabalhista) assumem especial relevância, bem como o Ministério Público do Trabalho, a quem compete intervenções de âmbito coletivo e de direitos indisponíveis (Didier Jr; Zaneti Jr, 2024). Por outro lado, essas mesmas instituições vêm sendo alvo de desmontes, especialmente por cortes orçamentários implementados por lei, como a Reforma Trabalhista (Brasil, 2017).




    Além disso, a hipossuficiência do trabalhador enquanto limitadora ontológica da autonomia da vontade privada, impõe sérias limitações aos MASC. A Justiça do Trabalho, portanto, acaba se tornando a porta mais importante de acesso à Justiça e, na grande maioria dos casos, é, efetivamente, a única instituição capaz de efetivar essa garantia.




    Historicamente, a Justiça do Trabalho é marcada por medidas de facilitação do acesso à justiça. Muito antes dos estudos de Capelletti e Garth (1988), já havia previsão legal de dispensa de custas para empregados, não se condenava em honorários de sucumbência e a gratuidade da justiça era bastante facilitada. Ademais, previa-se o jus postulandi e a execução ex officio; há, ainda, a importante presença do princípio da simplicidade, permitindo a apresentação de reclamações e defesas verbais (Brasil, 1943), além de outras medidas que ampliam o acesso à justiça.




    Mais recentemente, porém, a justiça especializada sofre ataques midiáticos, legislativos, executivos e até judiciais (Coutinho, 2020). A Reforma Trabalhista, instituída pela Lei 13.467/2017, reverteu diversas medidas ampliadoras de acesso à justiça, instituindo honorários periciais e de sucumbência, ampliando as hipóteses de pagamento de custas, limitando a execução ex officio e a atuação do Juiz do Trabalho na interpretação da lei, além de inúmeras outras medidas de direito material do trabalho que impactam diretamente o acesso à ordem jurídica justa, como é o caso da prevalência do negociado sobre o legislado.




    O impacto dessa lei é observado numericamente de imediato. Estudos apontam reduções de até 55% do ajuizamento de ações trabalhistas no período imediatamente posterior à nova lei (Brasil, 2022a; Brum & Costa, 2023). Essa redução é imputada à lei (Cassar & Borges, 2018; Oliveira & Reis, 2018; Leite, 2017; Leite & Leite, 2019; Schiavi, 2024; Silva, 2019), já que é inconcebível que um país tenha se tornado cumpridor de uma legislação historicamente menosprezada e descumprida.




    Apesar do incômodo gerado com os dados acima, além das estatísticas oficiais, não existem muitos estudos empíricos referentes a essa realidade. Verifica-se, também, que os dados oficiais dificilmente são objeto de análise pelos estudiosos do Direito, o que mostra um baixo compartilhamento dos dados e reduzida discussão e revisão das pesquisas oficiais. Trata-se de uma peculiaridade das pesquisas no campo jurídico.




    Estudos apontam que a tradição jurídica é predominantemente em pesquisas teóricas, sendo certo que nos últimos 25 anos iniciou-se um movimento para inserção de pesquisas empíricas nos cursos de Pós-Graduação em Direito, onde, até então, inexistiam pesquisas com tais métodos (Oliveira, 2012).




    As pesquisas em Direito costumam ser alicerçadas em aspectos teóricos que visam à melhor verificação da aplicabilidade da norma jurídica, objeto principal de estudo do Direito, especialmente segundo as clássicas escolas do Positivismo Jurídico (Bobbio, 1995; Kelsen, 2006). Responsável pela visão do Direito enquanto ciência, Kelsen propunha o isolamento do fato jurídico e da norma jurídica para uma perfeita compreensão, que se daria por método próprio e isento das influências deletérias do meio social, político, ideológico, etc. A despeito da importância para a consolidação das ciências jurídicas, as ideias do Positivismo Jurídico vêm cotidianamente sendo superadas, sendo central a noção de que a norma jurídica influencia e é influenciada por diversos fatores sociais, de modo que a sua compreensão não pode se dar isoladamente de tais fatores.




    A partir disso, as ciências jurídicas estão em movimento de transição, já se podendo falar claramente na vivência de um Pós-Positivismo Jurídico, especialmente com as ideias encampadas por Alexy (2001), Dworkin (2003) e Habermas (2007). Em âmbito nacional, a filosofia de Barroso (2006) e Streck (2018) são nítidas demonstrações dessa virada epistemológica.




    Porém, o Pós-Positivismo não foi capaz, ainda, de mudar significativamente o método da pesquisa jurídica, que permanece fundado na interpretação da dogmática normativa. Por outro lado, essa tendência jusfilosófica, concentra importantes esforços em trazer para o Direito conhecimentos de outras áreas científicas e a compreensão de que o fato jurídico se insere em uma realidade social extremamente complexa, permeada por ideologias e impactos sociais dignos de estudos aprofundados. A despeito da (ainda) hegemônica tradição em pesquisas teóricas, o método empírico se mostra muito mais compassado (e necessário) com a atual concepção de Direito, devendo se investir na empiria como forma de analisar, na realidade, a proteção de direitos e a promoção de uma sociedade com distribuição da justiça igualitária (Baptista et al, 2021; Menkel-Meadow & Garth 2018).




    Conforme Fabiana Luci de Oliveira (2012), embora tenha havido avanços na produção de dados e pesquisas empíricas sobre o sistema de Justiça no Brasil, ainda persistem significativas lacunas a serem preenchidas. No âmbito acadêmico do Direito, a pesquisa empírica permanece limitada. Para sua consolidação no país, é necessário um esforço maior de valorização, divulgação e incorporação dessa metodologia no estudo dos fenômenos jurídicos.




    É cada vez mais difundida a ideia de que para a formulação e promoção de políticas públicas eficazes de melhoria do sistema e do incremento do acesso à Justiça é imprescindível primeiro a coleta, sistematização e análise de dados que permitam avaliar a performance do sistema, identificando seus principais problemas e indicando pontos de mudança. Uma vez que se reconhece o diagnóstico de que pesquisa empírica não é central entre os pesquisadores do direito, a estratégia de mapeamento dos trabalhos empíricos sobre sistema de Justiça no Brasil não se restringe ao campo acadêmico do Direito, mas integra outras disciplinas das ciências sociais - sociologia, ciência política, antropologia etc. (Oliveira, 2012, p. 8)




    Sadek e Oliveira (2012), em uma importante bibliometria feita nos anais dos Encontros da Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências Sociais (Anpocs), apontaram que apenas 4% das pesquisas empíricas publicadas tinham como objeto a Justiça do Trabalho. No mesmo estudo, a pesquisadora identificou que apenas 3% dos estudos empíricos disponibilizados na base Scielo têm como objeto a Justiça do Trabalho. A deficiência de pesquisas nesse sentido é, portanto, evidente.




    Por outro lado, os fenômenos jurídicos – como a entrada em vigor de uma legislação nova (como a Reforma Trabalhista) – fazem com que a pesquisa empírica a respeito de suas causas e consequências se torne imprescindível. Defender a necessidade de produção de dados para conhecer as instituições da Justiça e fundamentar a produção de políticas públicas de aperfeiçoamento dessas instituições é hoje posicionamento consensual. O significado que as instituições judiciais têm para o fortalecimento da democracia no país é mais do que suficiente para justificar um maior empenho, tanto por parte da academia quanto das próprias instituições e do poder público, na efetivação de estudos, pesquisas e na produção de dados em Justiça (Sadek; Oliveira, 2012)




    Os principais problemas de pesquisa são: como se dá o acesso à justiça trabalhista? Existem demandas reprimidas? Que demandas são essas e quais são os empecilhos para que sejam resolvidas?




    Para tanto, foram realizadas pesquisas preliminares e se observou a inexistência de um instrumento de pesquisa capaz de analisar o acesso à Justiça no recorte proposto: a Justiça do Trabalho. Por outro lado, diversas pesquisas sobre o acesso à justiça cível testaram uma importante metodologia: as escalas de eventos judicializáveis (Genn, 1999; Genn e Patterson, 2001; Sandefur, 2008; Oliveira & Cunha, 2016). Nesses estudos, o objetivo é analisar o acesso à justiça cível, inserindo um ou outro evento trabalhista ou tratando toda a gama de eventos trabalhistas a um único item de investigação.




    Assim, acredita-se que, seguindo os ensinamentos e dando continuidade aos importantíssimos achados de tais estudos, torna-se necessário repensar as métricas e adaptá-las ao sistema de justiça trabalhista. A partir disso, espera-se contribuir com novas investigações sobre o fenômeno, bem como possibilitar análises que visem moldar políticas públicas, além de melhor subsidiar as tomadas de decisões dos diversos atores políticos, jurídicos e sociais.




    Partindo desse cenário de reconhecida necessidade de investigar o acesso à justiça do trabalho, bem como da inexistência de estudos específicos, este trabalho tem como objetivo geral criar um modelo de investigação de acesso à Justiça do Trabalho focado na percepção do trabalhador. Seus objetivos específicos são: (a) Compreender o acesso à Justiça do Trabalho; (b) Avaliar a percepção de advogados trabalhistas acerca do acesso à Justiça do Trabalho; (c) Analisar as estatísticas de distribuição de processos à Justiça do Trabalho; (d) Elaborar instrumento de coleta de dados sobre a percepção dos trabalhadores acerca do acesso à Justiça do Trabalho; (e) Validar a proposta de investigação de acesso à Justiça do Trabalho centrada na percepção do trabalhador; (f) Analisar a percepção dos empregados urbanos de Porto Velho acerca do acesso à Justiça do Trabalho.




    Para tanto, a pesquisa se dividiu em duas etapas empíricas, posteriores, evidentemente, ao levantamento bibliográfico sobre o assunto. No primeiro momento, seguindo uma metodologia qualitativa, foi realizado um grupo focal com advogados trabalhistas que atuam em prol de empregados. Nele, foram realizados questionamentos abertos sobre o acesso à Justiça do Trabalho. Posteriormente, os dados foram analisados sob a ótica da Análise de Conteúdo (Bardin, 2010). O objetivo principal dessa etapa era garantir que a elaboração do questionário, ainda que embasada na metodologia de eventos judicializáveis, tivesse menos chances de ser enviesada pela percepção do pesquisador, de modo que, ampliando as categorias a serem investigadas, ter-se-ia a chance de aumentar a confiabilidade interna do instrumento.




    Posteriormente, o questionário foi elaborado com base nas categorias percebidas no grupo focal e com suporte na revisão bibliográfica. O instrumento foi elaborado com 63 perguntas, quase todas fechadas. A metodologia, a elaboração e os resultados estão descritos nos capítulos que seguem.




    Para facilitar a leitura, optou-se por dividir o texto em três capítulos. O primeiro deles, intitulado “Contextualizando o acesso à Justiça do Trabalho”, propõe uma análise histórica, social, econômica e política do que afeta o acesso à Justiça do Trabalho. Para tanto, retoma conceitos e eventos referentes ao Trabalho e Direito do Trabalho para, posteriormente, compreender a Justiça do Trabalho no Brasil desde os primórdios.




    O segundo capítulo, intitulado “Acesso à Justiça: noções conceituais” tem o objetivo de retomar os conceitos e teorias que rodeiam o acesso à Justiça. Partindo da obra de Capelletti e Garth (1988), descreve a Teoria das Ondas Renovatórias de Acesso à Justiça e propõe algumas reflexões a serem acrescidas no debate sobre a democratização do acesso à Justiça (do Trabalho).




    Em seguida, o terceiro capítulo retrata todo o trabalho empírico. Intitulado “Acesso à Justiça do Trabalho: uma investigação focada no trabalhador”, inicia com notas metodológicas, com detalhamento e profundidade essenciais à compreensão dos caminhos percorridos. Em seguida, descrevem-se os resultados da etapa qualitativa e quantitativa. Finalizando, faz a validação estatística do Questionário de Eventos Trabalhistas Judicializáveis por meio de Análise Fatorial Exploratória, Análise de Componentes Principais e Coeficiente Alfa de Cronbach, demonstrando que a proposta de questionário foi adequadamente enfrentada, demonstrando validade estatística nos diversos testes.




    Por fim, nas considerações finais, o estudo faz sua autocrítica e proposições a gestores administrativos e judiciais, legisladores, atores processuais e acadêmicos preocupados com o assunto.




    




    

      

        	1 Este livro decorre de Tese de Doutoramento, elaborada sob orientação do Prof. Dr. Alexandre de Castro Catharina, apresentada ao Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Estácio de Sá – Rio de Janeiro, dez/2024.



      


    


  




  

    2 CONTEXTO SOCIAL E POLÍTICO DO TRABALHO E DA JUSTIÇA DO TRABALHO




    Esta tese não tem como objetivo fazer pesquisa histórica. Muito menos se presta ao aprofundamento de questões filosóficas ou econômicas. Por outro lado, reconhece que a análise de qualquer fenômeno jurídico está umbilicalmente ligada à sua contextualização social, perpassando necessariamente por fatores históricos e sociais. Especialmente no que tange ao acesso à justiça no campo do Direito do Trabalho, é imprescindível haver um panorama histórico, social e político que tangencia e interfere diretamente no objeto de estudo desta tese.




    Dessa forma, antes mesmo de contextualizar o acesso à Justiça do Trabalho, cabe contextualizar a presente pesquisa. Nessa linha intelectiva, o presente subcapítulo seguirá uma abordagem por meio do materialismo histórico e dialético, proposto por Marx e Engels (2007). Nessa abordagem, a análise de qualquer relação social somente é possível “quando se lança o olhar para as condições históricas concretas em que certa sociedade produz e reproduz a vida.” (Coelho, 2023, p. 78). A autora segue sua descrição do método explicando que, nessa abordagem, o objetivo principal não é recontar a história em uma perspectiva formal ou cronológica; tampouco pretende se isolar como um ramo do conhecimento ou, no caso deste escrito, como um capítulo à parte. Visa, antes de tudo, compreender o que há de mais nuclear no processo, em suas contradições e sua corporeidade.




    Nas questões relativas a direito e a processo do trabalho, a economia e a política são fontes imprescindíveis para a compreensão do direito posto. Nesse sentido, Teixeira destaca que




    as limitações da realidade impõem considerar que o ordenamento jurídico reside na materialidade de uma sociedade capitalista, que se baseia, principalmente na produção de mercadorias de acordo com a divisão social do trabalho, tendo no contrato um dos seus pontos cardiais, e que o direito burguês eventualmente pode se opor a tal realidade mas jamais inviabilizar o sistema capitalista. (Teixeira, 2017, p. 207).




    É importante considerar, ainda, que a presente tese se alinha mais ao Direito Processual do Trabalho do que ao Direito Material do Trabalho. No entanto, o ramo tutelar não pode, nesse caso, ser compreendido sem uma mínima contextualização do direito substantivo, já que as tensões entre capital e trabalho perpassam a legislação trabalhista, processual trabalhista e as instituições que visam dar efetividade às normas protetivas (como a Justiça do Trabalho, a Secretaria de Inspeção do Trabalho, o Ministério Público do Trabalho, os sindicatos etc.).




    Para entender a trajetória da Justiça do Trabalho no Brasil, é preciso considerar mais do que apenas os períodos de sua criação, institucionalização e evolução. Os direitos trabalhistas possuem uma importância que ultrapassa o âmbito jurídico, impactando de forma significativa a sociedade como um todo e se relacionando diretamente com a constituição da classe trabalhadora brasileira. Desde o início, os trabalhadores no país têm uma atuação marcada pela busca por direitos, e os tribunais trabalhistas desempenharam um papel central em diversos conflitos, tanto no que diz respeito às interpretações legais quanto aos significados simbólicos envolvidos (Speranza, 2022).




    Essas tensões existentes entre os trabalhadores e o capital trazem avanços e retrocessos que deixam marcas na história; muitas delas se materializam em importantes documentos jurídicos, como leis, sentenças normativas, decretos, dentre outros, sendo esses os objetos de estudo mais comuns no Direito. Tradicionalmente, a realidade se distanciava do prescrito, e o Estado se fazia importante para garantir uma maior aproximação, o que se dava, no que tange à matéria de estudo, especialmente pelas instituições anteriormente mencionadas. No entanto, mais recentemente, tem-se visto uma apropriação do Estado, mais direta e imediata, pelo capital; cada vez mais se confunde o público e o privado, e o Estado, de maneira mais escancarada, se curva aos interesses neoliberais.




    Havia, então, uma relação disfarçada entre política e economia. Agora, quando o detentor do poder econômico assume diretamente o poder político, desaparece qualquer distinção entre esses poderes, os interesses privados passam a ser tratados, sem qualquer mediação, como “interesses públicos”. Assim, o recurso à “corrupção vulgar” – a “compra” de parlamentares ou administradores – torna-se desnecessário. Tudo isso em corrupção do sistema econômico, do princípio da livre concorrência, do sistema de proteção trabalhista e dos demais direitos sociais, do sistema de direitos e garantias liberais, da liberdade de informação, da efetiva liberdade de imprensa etc. (Casara, 2017, p. 152).




    Uma importantíssima evidência disso é a Reforma Trabalhista (Brasil, 2017), uma alteração legislativa aprovada a toque de caixa com inovações que beneficiam quase exclusivamente os empregadores. Ora, o que se vê nesse episódio é a aprovação de uma lei trabalhista sem qualquer participação substancial da classe trabalhadora; não sendo, portanto, resultado de uma mediação concretamente realizada pelo Estado entre os interesses operários e os patronais. É, ao fim e ao cabo, a pura satisfação dos interesses capitalistas. Há, ainda, uma nítida implosão do sistema judicial trabalhista, além de diversos ataques que o ramo especializado vem sofrendo de outros órgãos judiciais, legislativos ou do Executivo. Passemos, então, a uma análise mais sistemática desses fenômenos que se materializam em lutas, avanços e retrocessos trabalhistas.




    
2.1 Os sentidos do trabalho: percursos e percalços 
pré-Constituição de 1988





    Inicialmente, é essencial compreender o trabalho. Esse ato frequentemente aparece definido em um sentido etimológico amplamente associado a um instrumento de tortura medieval: o tripálio. No entanto, sabe-se que o trabalho é da essência humana e pode ser visto de maneira mais ampla, como qualquer dispêndio de energia, ou mais restrita, como aquela empregada pela Consolidação das Leis Trabalhistas no sentido de vínculo de emprego.




    De qualquer forma, Irany Ferrari (2011) destaca alguns elementos presentes em importantes definições do termo, como é o caso de ação humana com dispêndio de energia dirigida a um fim ou a um objetivo determinado, executada mediante a participação de energia física ou intelectual, frequentemente com o auxílio de algum instrumento. Para além disso, a autora destaca que a essência do trabalho é a pretensão de certa utilidade e de relação progressiva de domínio da natureza.




    De fato, o que se observa é uma imbricada relação entre o trabalho e a natureza humana, que é incompleta em sua essência. Assim, em busca de sua (impossível) completude, o ser humano se põe a trabalhar, a criar, a transformar e a produzir, em busca de suprir necessidades, sejam elas mais elementares (fisiológicas, por exemplo) ou mais elevadas (como as artísticas). Esse trabalho, porém, quando exercido para satisfação das necessidades do próprio ser, não diz respeito ao Direito. No entanto, em alguns sistemas de produção, o trabalho passa a ser objeto de exploração e, portanto, de relações jurídicas, atraindo, então, a atenção do Direito.




    Aqui merecem atenção três marcos importantes: o feudalismo, o escravismo e o capitalismo. Em cada um desses sistemas, o trabalho é visto de uma forma, e as relações jurídicas no seu entorno se constroem de maneiras distintas.




    Embora não se possa falar em sistema feudal no Brasil, sua análise se faz necessária para facilitar a compreensão do cenário brasileiro. O feudalismo não é a primeira forma de exploração do trabalho humano, já que lhe antecede o escravismo. Esse sistema econômico e social, vigente na Idade Média europeia (Séc. V a Séc. XV), foi fundado na relação com a terra e, no que tange ao trabalho, baseou-se na servidão. Nele, o proprietário das terras (senhor feudal ou suserano) tinha em seu território diversas pessoas livres (servos ou vassalos), a quem se concediam a posse direta e a proteção militar, especialmente contra invasões externas ao feudo. Dessa forma, distanciava-se da escravidão por não ver o homem como propriedade. No entanto, não se poderia falar em plena liberdade, já que o servo era ligado à terra do senhor feudal e para ele deveria trabalhar em troca de proteção e de uma parcela da terra para seu cultivo.




    No feudalismo, o trabalhador conquistou alguns direitos, como o direito de posse, o de cultivar a gleba e o contrair núpcias (ainda que o senhor feudal tivesse para si o direito à “primeira noite”). O trabalhador chegou a conquistar até mesmo o direito de socorro em casos de invalidez ou velhice (Feliciano, 2013, p. 50), o que, séculos mais tarde, seria o fundamento do sistema previdenciário.




    Já o escravismo, cujos registros históricos remontam a civilizações como os Impérios Grego e Romano, é provavelmente a forma mais antiga de exploração do trabalho humano. Esteve presente em diversos contextos, cenários e períodos históricos, retrocedendo e reascendendo. Após séculos de pleno funcionamento, deu lugar ao feudalismo europeu e voltou a imperar até que cedesse lugar ao capitalismo.




    No Brasil, desde a chegada dos Portugueses em 1500, o sistema escravocrata se instalou e foi utilizado como forma de exploração da mão-de-obra indígena e africana, que vigeu plenamente até 1888. Seu pressuposto jurídico mais elementar é calcado na relação de domínio, já que a pessoa escravizada era tida como propriedade e, portanto, não gozava de direitos. O escravizado não ocupava a categoria de “sujeito de direito”, mas de “objeto de direito” sobre o qual alguém possuía o pleno controle da liberdade, do corpo e das ações. Nesse sentido, o direito civil era suficiente para regular a matéria, que dispensava maiores particularizações ou ramo jurídico autônomo.




    A abolição da escravidão no Brasil, legalmente ocorrida pela Lei Áurea de 13 de maio de 1888, é um marco jurídico impulsionado por movimentos antiescravocratas preocupados, em (uma pequena) parte, com a dignidade das pessoas escravizadas e, em (boa) parte, com a transição do Brasil para o modelo capitalista, já em plena ascensão na Europa. Além disso, Jacino (2012) aponta, ainda, a escassez de cativos como uma causa importante para a abolição:




    A primeira das razões, a lógica do capitalismo, prevê a compra da força de trabalho, mais barata do que a compra do indivíduo, que poderia ser pouco produtivo, adoecer, morrer ou fugir. No trabalho assalariado, em qualquer uma dessas possibilidades basta contratar-se outro trabalhador sem nenhum tipo de prejuízo do capital investido. A segunda, a escassez de escravizados, ocorrida principalmente por causa da proibição do tráfico em 1850, reprimindo a oferta e encarecendo exageradamente o valor das “peças”, que teria saltado do preço de dois cavalos ao final do século XVIII para valor de 20 a 30 cavalos após 1850, dificultando sua aquisição. A terceira foi a intensa e cotidiana luta de homens e mulheres escravizados, determinante para o solapamento do modelo que, se por um lado tornava-se oneroso, pela necessidade de altos investimentos em repressão, por outro acabava obrigando-se a flexibilizações de maneira a diminuir as razões das revoltas. Os três elementos somados foram determinantes para a transformação da economia brasileira, e fariam parte de nova definição do trabalho que a Revolução Industrial impunha. (Jacino, 2012, p.17)




    A essa altura, a Inglaterra - apoiadora da abolição brasileira, havia sido palco de duas revoluções industriais. O trabalho subordinado já era uma realidade; os trabalhadores já se organizavam em busca de melhores condições de trabalho, e regulações específicas já eram editadas pelo Estado. Por aqui, ainda imperava um Brasil rural, grande produtor de café e ainda com resquícios da exportação de açúcar. O trabalho escravo não se encaixava ao modo de produção, amplamente integrado aos interesses e aos costumes internacionais (Jacino, 2012).




    Apesar da inegável importância da Lei Áurea, sabe-se que o Brasil não se preparou para a abolição da escravidão, e a população negra anteriormente escravizada foi abandonada à própria sorte, sem qualquer política pública que transicionasse a relação de domínio para as novas relações que passariam a se massificar. Mais que isso: à época da abolição, o Brasil não estava pronto para receber o capitalismo e, durante algumas décadas, manteve-se na produção ruralista (Prado Júnior, 2011), num limbo de sistema produtivo que não era nem escravocrata nem empregatício. Aliás, esse limbo perdura por décadas, a ponto de, ao se regular o vínculo empregatício, ser feita expressa distinção entre trabalhadores rurais e urbanos.




    Antunes (2009) aponta que o capitalismo se utiliza de diferentes grupos marginalizados para intensificar a exploração do trabalho, e frequentemente, além das mulheres, são os negros e os imigrantes que ocupam os postos de trabalho mais precarizados e com pior remuneração. Não à toa, o sistema está assentado na divisão do trabalho produtivo e reprodutivo, dividindo os gêneros (Giddens, Sutton, 2017). Essa dinâmica demonstra, inclusive, como a herança da escravidão e o racismo estrutural se entrelaçam com a lógica do capital para perpetuar a desigualdade. Além disso, o autor critica a incapacidade dos sindicatos de representar os interesses dos trabalhadores precarizados, incluindo negros e imigrantes, o que contribui para a fragmentação da classe trabalhadora.




    Por outro lado, Souto Maior anota que, mesmo no fim do período escravocrata, já havia uma quantidade significativa de pessoas escravizadas em centros urbanos. Eram os “escravos de ganho”, aqueles destinados a trabalhar nas poucas fábricas existentes, que gozavam de maior liberdade de locomoção que os demais e que deveriam repassar seus vencimentos aos seus senhores. Com isso, a repressão, que já era institucionalizada no campo, passou a ser verificada também na cidade, o que perdurou mesmo após a abolição (Souto Maior, 2017, p. 111).




    Nesse período, os poucos conflitos trabalhistas eram resolvidos pelos Juízes de Direito. As Leis de 13 de setembro de 1830 e 11 de outubro de 1837 estabeleceram rito sumaríssimo para as causas envolvendo locação de serviço (Schiavi, 2017), o que ocorria de maneira relativamente excepcional, uma vez que o sistema produtivo do país era escravocrata e, no máximo, se discutiria a propriedade dos escravos.




    A República foi proclamada um ano e meio após a abolição da escravidão e teve amplo apoio dos mesmos apoiadores da Lei Áurea. Dentre eles, chama atenção a presença do setor cafeeiro, que, como dito anteriormente, era grande exportador. Esse apoio ao abolicionismo se explica por questões especialmente financeiras: o medo das perdas de capital investido em pessoas escravizadas foi determinante (Souto Maior, 2017). Quanto à nova forma de Governo, mais uma vez o capital se justifica. É que no capitalismo o Estado é a “instituição que, acima de todas as outras, tem como função assegurar e conservar a dominação e a exploração de classe” (Bottomore, 2012, p. 397).




    De fato, as primeiras décadas da República foram marcadas por um revezamento no poder entre os candidatos do setor cafeeiro e do setor de produção leiteira, denominando o período de República do Café com Leite; nele, os candidatos apoiados por São Paulo e Minas Gerais revezavam o poder central. Também nesse período, conhecido como Fase de Manifestações Esparsas ou Incipientes do Direito do Trabalho, houve uma tímida produção legislativa da matéria, merecendo destaque a Lei de Acidentes (1919), a Lei Eloy Chaves (1923) e a Lei de Férias (1925). Todas elas eram voltadas a categorias muito específicas, especialmente a dos ferroviários, e paulatinamente foram sendo ampliadas a outros trabalhadores estatais2, demonstrando as origens do caráter de progressividade do Direito do Trabalho até então embrionário.




    Nesse período, é possível encontrar os primórdios da Justiça do Trabalho. Em 1907, o Decreto 1637 previu a instituição dos Conselhos Permanentes de Conciliação e Arbitragem, a serem constituídos no âmbito sindical, especialmente rural, para “dirimir as divergências e contestações entre o capital e o trabalho” (Martins Filho, 2011, p. 197). No entanto, nenhum sindicato foi constituído sob a égide desse decreto e, portanto, nenhum Conselho instituído.




    Schiavi (2017) destaca que efetivamente os primeiros órgãos da Justiça do Trabalho brasileira foram os Tribunais Rurais, instituídos em 1922 em São Paulo, justificando a opção devido à economia preponderantemente cafeeira daquele tempo e espaço. Esses tribunais, segue o autor, tinham composição tripartite: um Juiz de Direito, um representante dos trabalhadores e um representante dos fazendeiros, o que fazia com que o Juiz tivesse que decidir na maioria das vezes, já que os demais membros do colegiado votavam em favor de seus representados, temendo a pecha de traidores. Isso teria levado esses tribunais, segundo ele, ao fracasso.




    Também é desse período o Conselho Nacional do Trabalho (CNT), que foi criado em 1923 e que daria lugar, anos mais tarde, ao Tribunal Superior do Trabalho (Speranza, 2022). Esse também era um órgão tripartite, com representantes do Estado, dos empregados e dos empregadores. O órgão era inserido na estrutura do Poder Executivo e




    Art. 2º Além do estudo de outros assumptos que possam interessar á organização do trabalho e da previdencia social, o Conselho Nacional do Trabalho occupar-se-ha do seguinte: dia normal de trabalho nas principaes industrias, systemas de remuneração do trabalho, contractos collectivos do trabalho, systemas de conciliação e arbitragem, especialmente para prevenir ou resolver as paredes, trabalho de menores, trabalho de mulheres, aprendizagem e ensino technico, accidentes do trabalho, seguros sociaes; caixas de aposentadorias e pensões de ferro-viarios, instituições de credito popular e caixas de credito agrícola (Brasil, 1923).




    O que se vê é que a origem do CNT é inspirada na composição tripartite. No entanto, a representatividade dessa composição é altamente questionável. Era composto por 12 membros, sendo dois operários, dois patrões, dois do alto escalão governamental e seis pessoas de renomada competência nos assuntos do Conselho. Todos eram escolhidos pelo Presidente da República.




    Esse período de transição somente teve fim em 1930, com a chegada de Getúlio Vargas ao poder e com o pleno capitalismo dando sinais mais robustos no país. A partir de então, o Brasil estava focado na industrialização, mudando os rumos da economia e do Estado, que passou a ter seus poderes mais centralizados na União (Souto Maior, 2017, p. 174). Vale registrar que a chegada de Vargas ao poder se dá em um contexto de diversas lutas políticas e de golpe de Estado, possibilitando, anos mais tarde, a instauração de uma ditadura presidencialista.




    De toda forma, é o surgimento e a consolidação do capitalismo3 que permitem pensar em análises jurídicas mais profundas das relações de trabalho, proporcionando, assim, o surgimento de ramo autônomo do direito. Para Maurício Godinho Delgado,




    O Direito do Trabalho é fruto do capitalismo, atado à evolução histórica desse sistema, retificando-lhe distorções econômico-sociais e civilizando a importante relação de poder que sua dinâmica econômica cria no âmbito da sociedade civil, em especial no estabelecimento e na empresa. O direito do trabalho não apenas serviu ao sistema econômico deflagrado com a Revolução Industrial, no século XVIII, na Inglaterra; na verdade, ele fixou o controle para esse sistema, conferiu-lhe certa medida de civilidade, inclusive buscando eliminar as formas mais perversas de utilização da força de trabalho pela economia. (Delgado, 2024, p. 87)




    No sistema capitalista, o que se vê é uma constante oposição entre o capital e a força de trabalho. É nessa oposição que se assenta a regulação jurídica, pois é da lógica do capital a extração da mais-valia, que de forma resumida é a exploração sob o capitalismo. Nela, “o excedente toma a forma de lucro e a exploração resulta do fato da classe trabalhadora produzir um produto líquido que pode ser vendido por mais do que ela recebe como salário.” (Bottomore, 2012, p. 660).




    Evidentemente, a redução de custos é sempre uma excelente estratégia para tanto. Redução de salários, jornadas extenuantes, diminuição ou ausência de repousos, atividades perigosas e em locais insalubres, dentre outras, fazem com que a mais-valia se extraia em mais abundância. Por outro lado, a dignidade humana e o patamar civilizatório decaem, sendo necessário que o Estado medeie essa relação.




    Em uma visão menos romântica que a do Ministro Godinho Delgado, anteriormente citada, Edelman (2017) apresenta o direito trabalhista estatal como uma migalha concedida pela burguesia com o objetivo de pacificar as massas, dando-se uma aparência de equilíbrio de interesses entre o capital e o proletário. Na verdade, o que se objetiva é tão somente transferir a arena de luta, que deveria ser social, para o Estado, que é mais fácil de ser dominado pelo detentor dos meios de produção.




    Com a chegada de Vargas e a reorientação da economia a um modelo industrial, consolida-se o capitalismo e dá-se início ao que a doutrina chama de fase de Institucionalização do Direito do Trabalho, que vai de 1930 até a promulgação da Constituição Federal de 1988 (Delgado, 2017). Nesse período, caracterizado por intensa produção legislativa sobre Direito do Trabalho, diversas mudanças estatais e econômicas ocorreram, de modo que é necessário fazer alguns recortes menores dessas quase 6 décadas de institucionalização.




    As linhas mestras do projeto varguista, que hoje se podem visualizar, são: incentivo à industrialização, beneficiando a classe industrial; ampliação, de forma acelerada, da regulação de direitos trabalhistas, para formação da massa operária, favorecendo, ao mesmo tempo, ao aumento da concorrência pelos postos de trabalho e preservando, por consequência, a política de baixos salários, necessária ao processo de industrialização e à formação do mercado consumidor; disponibilização da estrutura do Estado para o incentivo à criação de sindicatos, tendo como propósito manter a atividade sindical desvinculada da ação revolucionária , como era tradição no Brasil até então; substituir o operário estrangeiro, considerado subversivo, pelo elemento nacional; impedir que o advento da legislação social representasse um desestímulo ao investimento, atraindo a ideia de conciliação dos interesses, o que provocou o legado da ineficácia da legislação trabalhista; não avançar, diretamente, sobre os interesses dos agricultores, mantendo as relações de trabalho rurais sem regulamentação específica (Souto Maior, 2017, p. 176).




    Já em 1930, o Governo Vargas criou o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (Decreto 19.402, de 18/11/1930), separando-o da estrutura do Ministério da Agricultura. Já nos primeiros anos do período, o Estado regulamentou diversos direitos trabalhistas. Cuidou do direito de sindicalização (Decreto 19.770, de 19/3/1931), instituiu a Carteira Profissional (Decreto 21.175, de 21/3/1932) e regulou a concessão de montepio aos servidores públicos (Decreto 22.414, de 31/1/1933), além de outras medidas em leis de menor relevo.




    No decreto n. 19.770,19 de março de 1931, que regulou a atuação sindical, os sindicatos foram vinculados ao Estado. Surge daí a acusação da natureza fascista no governo de Vargas, pois tal vinculação também estava preconizada na Carta del Lavoro, de 1927. No entanto, também o fazia a lei francesa da época e nenhuma relação esta possuía com o fascismo. Além disso, em outros países, onde imperava o discurso liberal, o que havia era uma grande luta contra a viabilidade da atuação dos sindicatos. No Brasil, como em outros países, a lei reprimia a ação sindical e aqui mais ainda diante da herança histórica escravagista. Além disso, a vinculação, se por um lado, serviu ao projeto getulista de afastar do sindicato o conteúdo político de natureza anárquica, que foi a marca do sindicalismo nacional na Primeira República, por outro, afastando o caráter repressivo no se referia à constituição de sindicatos, embora mantivesse sob controle sua atuação, favoreceu o aumento do número de sindicatos. (Souto Maior, 2017, p. 210)




    De fato, a Era Vargas e sua política trabalhista é marcada pela inserção dos sindicatos na estrutura estatal e por uma forte regulação da atividade por eles desempenhadas. Mais que isso, o Brasil é caracterizado por uma aparente inversão do movimento havido na Europa quanto aos direitos trabalhistas. É que no Velho Mundo a tendência era que as normas trabalhistas tivessem inicialmente fontes autônomas, decorrentes de muita luta social, movimentos paredistas e negociações coletivas. Por aqui, a norma estatal (heterônoma) parece surgir de imediato com a concessão de direitos criados por Getúlio Vargas.




    Na verdade, lembra Jorge Luiz Souto Maior, era exatamente essa a intenção do governo: cooptar a opinião pública para a formação de um ideário em que o líder lhes outorgava direitos quase por uma liberalidade. Afinal, estava-se diante da criação da figura do “Pai dos Pobres”, que precisava se apoiar na defesa dos trabalhadores, a quem orgulhosamente se dirigia em seus discursos. No entanto, segue o doutrinador, esse discurso (até hoje hegemônico, especialmente nas doutrinas juslaboralistas) representa o silenciamento de trabalhadoras e trabalhadores que tanto lutaram pelos direitos trabalhistas, dando a impressão de que o Direito do Trabalho no Brasil tem um valor inferior ao Europeu, justamente por ser (nesse discurso falacioso) desatrelado de lutas e conquistas. Sabe-se, porém, que se trata de conjectura conveniente ao capital (Souto Maior, 2017, p. 177).




    Em 1932, a jurisdição trabalhista avança no Brasil com a criação das Comissões Mistas de Conciliação (Decreto n. 21.396, de 12 de maio de 1932), para os conflitos coletivos, e das Juntas de Conciliação e Julgamento (JCJ - Decreto n. 22.132, de 25 de novembro de 1932), para os conflitos individuais. As primeiras eram órgãos de mediação, sem poder jurisdicional, atuando apenas na tentativa de conciliação entre as partes. Em caso de acordo, lavrava-se uma ata, e, se não houvesse consenso, sugeria-se um juízo arbitral. Se ainda assim não houvesse resolução, o conflito era remetido ao Ministro do Trabalho. O descumprimento do acordo implicava em multa ao empregador ou em demissão do empregado, conforme a parte infratora. As JCJs, por sua vez, assumiram caráter administrativo, mas não jurisdicional, sendo capazes de impor soluções às partes, exceto quanto à execução de suas decisões, que dependia de ação dos procuradores do Departamento Nacional do Trabalho (DNT) perante a Justiça Comum. Esse processo gerava a possibilidade de rediscutir o caso na esfera civil. As JCJs funcionavam como instância única para resolver conflitos trabalhistas, mas havia previsão de revisão administrativa, por meio da avocatória ao Ministro do Trabalho, em casos de “flagrante parcialidade dos julgadores ou violação expressa de direito” (Martins Filho, 2011, p. 201 ), criando uma instância recursal no Ministério.




    Ainda com base em Martins Filho (2011), as JCJs eram formadas por um presidente imparcial, nomeado pelo Ministro do Trabalho, e dois vogais representando trabalhadores e empregadores, indicados pelo DNT a partir de listas dos sindicatos, configurando uma composição paritária. Apenas os trabalhadores sindicalizados tinham jus postulandi perante as Juntas; os não sindicalizados recorriam à Justiça Comum, enfrentando a morosidade e os custos. O Supremo Tribunal Federal rejeitou essa prática por violar os artigos 122 da Constituição de 1934 e 139 da Carta de 1937. Até 1937, haviam sido criadas 75 Juntas, cuja instalação dependia de solicitação sindical, e as JCJs vinculadas às Delegacias de Trabalho Marítimo, destinadas a resolver conflitos de trabalho nos setores portuário, navegação marítimo e pesqueiro.




    A previsão de órgãos para solução de conflitos trabalhistas representa um importante avanço na concepção da Justiça do Trabalho da forma como existe atualmente. Aliás, não é demais antecipar o registro de que a nomenclatura “Juntas de Conciliação e Julgamento” só foi modificada em 1999, com a Emenda Constitucional 24/99. O que houve nesses mais de 60 anos de existência das Juntas foi simplesmente ampliação de competências de deslocamento da estrutura: do Executivo para o Judiciário, mantendo-se até mesmo a composição tripartite. Evidencia-se, portanto, que entre 1922 e 1932 foram criados os órgãos mais originários da Justiça do Trabalho brasileira, que resiste até hoje, em meio a mudanças de nomes, deslocamentos de estrutura, alterações de competência e, como se verá adiante, inúmeros ataques.




    Em 1934, com a promulgação de uma nova constituição, fruto de um abrandamento político ofertado aos revolucionários paulistas, Getúlio Vargas, que estava até então em governo provisório, foi eleito indiretamente pelos próprios membros da Assembleia Nacional Constituinte. Essa constituição foi inspirada em elevados sentimentos democráticos da época, merecendo destaque as previsões de direitos trabalhistas ali contidas, como o salário mínimo, a jornada de trabalho de oito horas, o repouso semanal remunerado, as férias anuais remuneradas e a indenização por dispensa sem justa causa. Também foi a Carta de 34 que erigiu a Justiça do Trabalho ao âmbito constitucional, naquele momento ainda no âmbito do Poder Executivo, apesar de já se aventar sua alocação no Judiciário.




    Além disso, a liberdade sindical foi concedida, o que acabou permitindo o advento de mobilizações ligadas às orientações políticas de esquerda (até então veementemente proibidas pelo Governo Provisório), destacando-se aquelas contrárias ao integralismo (Souto Maior, 2017), que viria a ser aliado a Getúlio Vargas na luta por um inimigo comum: o comunismo.




    Ganha espaço, de vez, no cenário brasileiro, a estratégia discursiva política que vê na luta contra o comunismo uma forma de angariar as massas, dividir a sociedade em “nós” e “eles”. Cabe registrar, até pela relevância determinada pela contemporaneidade, que se trata de “inimigo tão comum às experiências fascistas -, como elemento de dispersão das críticas e justificação dos fracassos do governo: o cenário é ruim, mas poderia ser pior.” (Dutra; Lima, 2023).




    É com base na luta contra o fantasma do comunismo que, em 1937, Vargas decreta uma nova pausa democrática no país, instituindo a Ditadura Presidencialista conhecida como Estado Novo (1937 a 1945). Curiosamente, em mensagem endereçada à Nação, o fechamento do Congresso e as demais medidas de exceção têm, entre as suas justificativas, a resistência do Congresso Nacional às leis que regulamentariam a Justiça do Trabalho (Martins Filho, 2011).




    Nesse período, a postura populista de Vargas ganha reforço e a cooptação dos movimentos trabalhistas se torna mais intensa, da mesma forma que a produção legislativa. É justamente nesse período que o presidente determina a Consolidação das Leis Trabalhistas, aprovada a 1º de maio de 1943, reunindo a intensa criação de normas esparsas sobre a matéria, que a partir de então estaria unificada em um diploma jurídico, entregue ao povo brasileiro como “a carta emancipatória econômica”. De acordo com Luiz Werneck Vianna,




    A Consolidação, assim chamada para se distinguir de um Código, pretendeu ser a sistematização da legislação produzida desde o início da nova ordem implantada em 30, arranjando-a num todo orgânico e congruente. Instituída em 1939, a comissão encarregada desse trabalho somente o apronta em 1943, convertendo-se em diploma legal pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1º de maio desse mesmo ano. (...) Cada um desses elementos pode ser percebido como um subsistema funcional para a articulação da Consolidação, convergindo integradamente para o mesmo fim. Vale dizer, subtrair o litígio entre o capital e o trabalho do mercado, tendendo a eliminar ou a reduzir, por força dessa orientação institucional, o caráter político na movimentação orgânica das classes subalternas. Apesar da relevância de per se desses subsistemas para a realização da intenção do legislador, os sindicatos se constituem no epicentro crítico de toda a composição estrutural. (Vianna, 1989, p. 240)




    A visão do sociólogo retoma as reflexões trazidas anteriormente. O mito da outorga de direitos trabalhistas por meio de um direito estatal age no sentido de calar as lutas operárias, cooptando os trabalhadores em torno do líder-benfeitor:




    Os direitos elementares do trabalho, encorpados com a legislação do salário mínimo e com os benefícios da previdência social, beneficiando em massa os assalariados, correspondiam à contraprestação “outorgada” pelo Estado à “contenção sindical”. Em razão disso, o ente responsável pela coerção política do proletariado se transfigura na figura de um benefector, e não é à toa que o inspirador dessa política chegou a ser conhecido como “o pai dos pobres”. (Vianna, 1989, p. 241).




    A legalização da classe operária, como intitulado por Edelman, é uma importante estratégia do capital: “para o direito, as lutas operárias são ‘fato’ que cumpre transformar, a todo custo, em direito” (Edelman, 2017, p. 22). Com essa legalização, as lutas foram retiradas da arena social e reencaminhadas para a arena estatal, jurídica por natureza. Aqui, o domínio burguês é evidente; as lutas se apagam, e o cenário se higieniza. A questão social classista-operária passa, então, a constituir-se




    numa questão de direito, submetida ao arbítrio de jurisperitos. O normativismo asfixia e submete o interesse, retrucando a CLT com a invocação do justo, através do judiciário trabalhista, a cada vez que as classes subalternas mencionem o seu puro e mero interesse de classe. (Vianna, 1989, p. 241)




    Ademais, esse deslocamento de arenas impacta até mesmo o Estado-Juiz, que é convocado a se remeter politicamente ao legislador. Esse fato representa a mesma distinção profissional X político que se impõe ao trabalhador. Nesse sentido, ao trabalhador é vedado, por exemplo, exercer greve política, pois a ele se reserva o âmbito estritamente profissional (Edelman, 2017).




    Esse contexto de cooptação da classe operária, cujo expoente se encontrou potencializadoos governos varguistas, não é exclusividade daquele personagem. Aliás, os personagens da história têm sempre menos força do que o sistema produtivo vigente e, nesse caso, não é diferente: os governos Vargas, inclusive sua política de regulação trabalhista, são o sinal mais definitivo de que o capitalismo chegou e se firmou no Brasil.




    A Constituição de 1937 mais uma vez previa a Justiça do Trabalho. Além disso, foi aberta a possibilidade de criação do instituto do dissídio coletivo para que se pudesse dirimir conflitos em que as partes não lograssem conciliação. Com isso, positivam-se, de maneira mais clara e definitiva, os movimentos sociais dos operários. Os sindicatos já eram sujeitos à estrutura governamental; agora, seus interesses de classe seriam decididos pelo poder público em um fenômeno jurídico que até hoje tem forma de sentença e matéria de lei. Outorgava-se, assim, à Justiça do Trabalho, o poder normativo.




    Em um procedimento judicial, com formalidades típicas do encaminhamento de decisão jurisdicional, o Judiciário criaria direitos - tal qual o legislativo - aplicáveis erga omnes à categoria que demandasse. Vale destacar que a definição e a organização de categorias também é objeto de lei, sendo vedado aos trabalhadores organizarem-se da maneira que melhor lhes convir. Com isso, extirpa-se o fato social, que se amansa diante da forma jurídica. Salvo uma alteração ou outra, essa fórmula vige até hoje no Brasil e em outras democracias.




    Com isso, o Governo conseguia evitar as greves, mas não perderia sua base popular. Assim, instituía na Carta Magna:




    Art. 139. Para dirimir os conflitos oriundos das relações entre empregadores e empregados, reguladas na legislação social, é instituída a Justiça do Trabalho, que será regulada em lei e à qual não se aplicam as disposições desta Constituição relativas à competência, ao recrutamento e às prerrogativas da Justiça comum.




    O Decreto-Lei nº 1.237, de 2 de maio de 1939, criou os Conselhos Regionais do Trabalho, completando a estrutura de Primeiro Grau, Segundo Grau e Órgão de Cúpula, da forma como conhecemos atualmente. Esse mesmo Decreto, apoiado no art. 139 da Constituição de 37, previu a competência dos Conselhos Regionais para apreciar dissídios coletivos que não ultrapassassem sua jurisdição, ficando os demais a encargo da Câmara de Justiça do Trabalho (Vilhena, 1991, p. 228).




    Também é no Estado Novo que a Justiça do Trabalho finalmente foi instalada. Após as previsões constitucionais de 1934 e 1937 e sua criação em 1940, somente em 1º de maio de 1941, Getúlio Vargas instalou a Justiça do Trabalho e realizou mais um de seus grandiosos atos públicos no Estádio São Januário (Rio de Janeiro, naquela época, Capital Federal).




    Em 1945, inicia-se a definição de um novo período democrático. Eurico Gaspar Dutra foi eleito Presidente e, no ano seguinte, seria promulgada uma nova Constituição Federal. Nela, as antigas discussões sobre a inserção da Justiça do Trabalho no Poder Judiciário finalmente tiveram sucesso (art. 94). Com isso, foi criada uma nova carreira judicial, composta por quatro níveis, inspirada nos demais modelos da magistratura em geral: Juiz do Trabalho Substituto, Juiz Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho e Juiz do Tribunal Superior do Trabalho (Decreto-Lei 9797, de 9 de setembro de 1946).
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